
INDICAÇÃO Nº   1144

, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, visando à pavimentação da SP-165, especificamente no trecho de acesso ao Bairro da Serra, município de Iporanga.

JUSTIFICATIVA

A pavimentação do trecho compreendido entre a cidade de Iporanga e o Bairro da Serra, naquele município, é um anseio antigo de moradores locais, pesquisadores e turistas, que têm frequentado o PETAR – Parque Estadual do Alto Ribeira desde sua criação, em 1958. O Parque Estadual Turístico do Alto Ribeira é considerado uma das Unidades de Conservação mais importantes do mundo, pois abriga a maior porção de Mata Atlântica preservada do Brasil e mais de 300 cavernas. Atualmente, é considerado  patrimônio da humanidade, reconhecido pela UNESCO. 

Sabe-se, também, que o Bairro da Serra concentra uma infraestrutura básica para o desenvolvimento do turismo na região, constatando-se uma diversificação de serviços oferecidos pelas pousadas, campings e restaurantes ali sediados. Desta forma, observa-se o incremento do setor terciário naquela região, com a geração de trabalho e renda para a comunidade local.
Pelas razões expostas, a melhoria das condições de acesso ao Bairro da Serra, com a pavimentação daquele trecho da Rodovia SP-165, indubitavelmente, trará benefícios para a população de Iporanga.

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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